
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Cezinha de Madureira – PSD/SP 

REQUERIMENTO Nº               , de 2023
                                        (Do Sr. Cezinha de Madureira)

Requer  urgência  para  a  apreciação
do Projeto de lei nº 2642/2021.

Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  urgência  na  apreciação  do

Projeto de Lei  nº  2642/2021, que “Altera  a  legislação processual  penal  para

aprimorar as garantias processuais e as prerrogativas da advocacia”.

Sala das Sessões, _____de _________ de 2023.

                                            

DEPUTADO CEZINHA DE MADUREIRA
(PSD/SP)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 533 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
Tels (61) 3215-1533/2533 | dep.cezinhademadureira@camara.leg.br
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Cezinha de Madureira)

 

 

R e q u e r e m o s  a  V o s s a

Excelência, nos termos do art. 155, do

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, urgência na apreciação do

Projeto de Lei nº 2642/2021, que “Altera a

legislação processual penal para aprimorar

as garantias processuais e as prerrogativas

da advocacia”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230296448400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_5318)

 3  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 4  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 5  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

 6  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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